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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural e a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 42/2018, em situação assim descrita:
Ementa: autoriza o Poder Executivo de Três Passos a conceder servidor público ao município de São Francisco de Paula e dá outras providências.
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 23, IX e 30, I da Constituição Federal. 
Já em relação a iniciativa, cumpre referir que compete ao Prefeito Municipal legislar sobre a matéria no âmbito do Poder Executivo, conforme o art. 87, III, da Lei Orgânica Municipal, bem como quanto ao art. 61, §1o, II, “c”, da CF, aplicável. Assim, não se vê óbice quanto à iniciativa.

Quanto ao mérito importante verificar o art. 53, § 5º, da LC nº 18, de 2011, o qual relaciona que a cedência será concedida pelo prazo máximo de 01 (um) ano, podendo ser renovada anualmente se assim convier às partes interessadas. Dessa forma, a redação do § 1º do art. 4º do projeto merece ser ajustada, via mensagem retificativa do Prefeito, para deixa-la nas mesmas letras do regime jurídico e impedir qualquer contestação por parte do TCE/RS. Observa-se que a renovação deverá ser verificada anualmente, conforme convier às partes, o que exige juízo de mérito e despacho, ano a ano. 

Além disso, poderá ser ajustada a cláusula 5.1 do termo de cedência, no que concerne ao prazo para a cedência. 

A sugestão acima não prejudica a viabilidade do projeto, diga-se, tratando-se de cautela. 

Logo, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 


Diante do exposto, conclui-se que a viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise.
Três Passos, 03 de agosto de 2018. 
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